
REQUERIMENTO Nº          , DE 2020

(Do Sr. JULIO CESAR RIBEIRO)

Requer  urgência  urgentíssima  para  a
apreciação do Projeto de Decreto Legislativo n°
571 de dezembro de 2020.

Senhor Presidente:

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do art. 155 do Regimento

Interno da Câmara dos Deputados, urgência urgentíssima na apreciação do PDL nº

571/2020, de minha autoria e coautoria dos Deputados Roberto Alves e Maria Rosas

que Susta os efeitos da nova Resolução do Conanda aprovada em 17 de dezembro de

2020, que “Estabelece diretrizes para o atendimento socioeducativo às adolescentes

privadas  de  liberdade  no  Sistema  Nacional  de  Atendimento  Socioeducativo

(SINASE).”.

JUSTIFICAÇÃO

A proposta tem por objetivo sustar os efeitos da na Resolução do

Conanda, que permite a visita íntima para o menor infrator.

Diante  das  consequências  que  tal  resolução  pode  gerar  no

desenvolvimento  da  criança  ou  adolescente  que  se  encontra  em  medida

socioeducativa.

Assim,  importante que nossos pares  apoiem nossa proposta para
alcançarmos nosso objetivo.

Sala das Sessões, em        de                     de 2020.
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Requerimento de Urgência (Art. 155 do RICD)
(Do Sr. Julio Cesar Ribeiro)

 

 

Requer urgência urgentíssima

para a apreciação do Projeto de Decreto

Legislativo n° 571 de dezembro de 2020.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD208524498100, nesta ordem:

 

 1  Dep. Julio Cesar Ribeiro (REPUBLIC/DF)

 2  Dep. Maria Rosas (REPUBLIC/SP)

 3  Dep. Jhonatan de Jesus (REPUBLIC/RR) - LÍDER *-(P_5027)

 4  Dep. Fernando Rodolfo (PL/PE)

 5  Dep. Liziane Bayer (PSB/RS)

 6  Dep. David Soares (DEM/SP)

 7  Dep. Carla Dickson (PROS/RN)

 8  Dep. Rosangela Gomes (REPUBLIC/RJ)

 9  Dep. Arthur Lira (PP/AL) - LÍDER

 10  Dep. Felipe Francischini (PSL/PR) - LÍDER *-(P_7689)

 11  Dep. Carla Zambelli (PSL/SP)

 12  Dep. Luis Miranda (DEM/DF)

 13  Dep. Gilberto Abramo (REPUBLIC/MG)

 14  Dep. Roberto Alves (REPUBLIC/SP)

 15  Dep. Léo Moraes (PODE/RO) - LÍDER *-(P_7398)

 16  Dep. Diego Garcia (PODE/PR)

 17  Dep. Hugo Motta (REPUBLIC/PB) - LÍDER do Bloco PSL, PL, PP, PSD,

REPUBLICANOS, PTB, PROS, PODE, PSC, AVANTE, PATRIOTA *-(P_5027)

* Chancela eletrônica do(a) deputado(a), nos termos de delegação regulamentada no Ato da mesa n. 25 de 2015.

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador
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